
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Solicitação: 331/2021 e 337/2021. 
Processo Administrativo n° 2655/2021 
Pregão Eletrônico 111  48/2021 
Contrato no 76/2021 

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA, inscrita no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício DeI Nero no 
51, Centro, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS 
TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente 
e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NAGIB 
PEREIRA DE ANDRADE — EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 13.780.677/0001-3 1, com sede na 
Rua Sebastião Ribeiro Paiva, n° 142, Jardim Dona Tereza, na cidade de São João da Boa Vista/SP, 
CEP 13871-156, te!.: (19) 99632 5672, e-mail: quitandadonagib@hotmail.com,  dados bancários: 
banco 001, agência 0065-5, conta corrente 105786-3, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representado por NAGIB PEREIRA DE ANDRADE, brasileiro, 
casado, empresário/sócio titular da Empresa, nascido aos 20/01/1977, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 29.518.506-5 SSPSP e inscrito no CPF/MF sob o n° 280.678.378-05, residente e 
domiciliado na Rua Paulino Dezena, n° 133, na cidade de São João da Boa Vista/SP, CEP 13.876-
780, te!.: (19) 99632 5672, e-mail: quitandadonagib@hotmail.com.  
As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, em especial 
a Lei Federal 8.883/94, pela Lei 10.520/02, tanto quanto pelas cláusulas e condições do Pregão 
Eletrônico n° 48/2021 — Processo Administrativo n° 2655/2021, com todos os seus anexos, que 
fazem parte integrante deste, bem como as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O 
SETOR DE MERENDA ESCOLAR, de acordo com Termo de Referência e demais,  exigências 
contidas no edital do Pregão Eletrônico n048/2021, bem como descritas no Anexo Único deste 
instrumento contratual. 
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato, será 
exclusivamente da CONTRATADA. 
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no objeto deste contrato, limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 
previsto na Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REØIME  DE EXECUÇÃO 
2.1. O regime de execução deste contrato é o de nor/preço. 
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Xrãê"sMI 

DEPAGAMENTO 
objeto descrito na cláusula 1, o 

il quinhentos e sessenta e cinco 

presentação da respectiva Nota Fiscal, 
a Escolar, devendo a licitante vencedora 

1 NAGIB Assinado de fo— 
digOal p0. NAGIB 

PEREIRA DE PEREIRA DE 
ANDRADE:13 0000000137006 

78067700013 77000131 
0.000 7071.0002 
003039-0302 

- Fone: (19) 3565-8000 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

observar o disposto na CAT 162/08 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de 
São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento. 
3.3. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolando-se o prazo de 12 meses, no qual o reajuste 
é vedado nos termos da Lei 10.192/01, e caso tal prorrogação não decorra de culpa da Contratada, 
será admitido reajuste do preço pactuado, alcançando a data de apresentação da proposta, com base 
no índice IPC/FIPE pro rata die acumulado no período, o qual permanecerá fixo por mais doze 
meses. 
3.4. É admitido reajuste extraordinário, por índices de preços gerais, setoriais e ou que reflitam 
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de conformidade com o 
permissivo contido nos artigos 2° e 3°, da Lei n° 10.192/2001. 
3.5. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública 
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária, 
devendo a contratada indicar o índice que melhor reflita a variação dos custos decorrentes da 
contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, DAS ENTREGAS E 
DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
4.2. As entregas serão parceladas de acordo com as necessidades do Setor de Merenda Escolar 
de segunda a sexta-feira, exceto feriado. 
4.2.1. As entregas poderão ser efetuadas em até 3 (Três) vezes/semana, de acordo com a 
necessidade do Setor de Merenda Escolar. As quantidades serão estabelecidas semanalmente 
(todas as quintas-feiras que antecedem a entrega) via e-mail enviado pelo Setor de Merenda 
Escolar. 
4.2.2. Local de entrega: Setor de Merenda Escolar, localizado na Ladeira Padre Felipe, 2380, 
Centro, rigorosamente no horário 06h. 
4.3. Todos os gêneros alimentícios deverão apresentar grau de utilização de agrotóxicos dentro do 
limite permitido por lei, respondendo a licitante contratada por eventuais intoxicações ou danos a 
saúde causada por seu consumo. 
4.4. Todo hortifrutigranjeiro entregue deverá atender ao descritivo deste Edital, além de: 

a) As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade com tamanho médio padronizado; 
b) As hortaliças deverão ser frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para 
consumo; 
c) As folhas deverão se apresentar intactas e firmes; 
d) Isentas de substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
e) Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens; Livre de umidade externa 
anormal; 
O Isenta de sabor e odor estranhos, enfermidades e, nã deverão estar danificadas por lesões que 
afetam a sua aparência e utilização. 
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4.7. O recebimento dos produtos será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal 
n.°8.666/93, mediante recibo. 
4.7.1. O recebimento do objeto será realizado pelo responsável por seu recebimento e fiscalização, 
que atestará o recebimento. 
4.7.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por 
este instrumento. 
4.7.3. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela quali-
dade, correção e segurança do objeto contratado. 
4.8. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade, peso, no ato da entrega, os 
produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas. 
4.9. Todo produto deteriorado, deverá ser trocado pelo fornecedor, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sem adição de qualquer ônus para municipalidade. 
4.10. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituição dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, a partir da comunicação oficial feita pela unidade requisitante, sem adição 
de qualquer ônus à municipalidade. 
4.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrumento. 
4.12. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA 
5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas: 

09.07 Merenda 
Ficha 1653 
Categoria Econômica 33.90.30-07 
Rubrica Orçamentária 12 306 2001 2041 
Código de Aplicação 2200006 FOS RF QSE 

09.07 Merenda 
Ficha 1651 
Categoria Econômica 33.90.30-07 
Rubrica Orçamentária 12 306 2001 2041 
Código de Aplicação 2000003 F02 RE FUNDESP 
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CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES 
7.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas, 
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar a assinar o contrato, bem como 
recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, ficará sujeito à: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como demais 
com inações legais 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
7.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas 
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação. 
7.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a(s) licitante(s) 
vencedora incorra nas mesmas. 
7.3. Se a contratada não observar qualquer o prazo fixado para início das entregas dos produtos, 
ficará sujeita à multa de 1% (um por cento), do valor total do contrato, até o limite de 10 dias. 
Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério do Município, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
7.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a contratada em multa de até 
15% (quinze por cento) do valor total do contrato, conforme critérios de razoabilidade, sendo que o 
valor será devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade. 
7.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a contratada em multa de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado na data da aplicação da 
penalidade. 
7.6. Se o Município tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes 
integrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis pagará ao Município, 
a título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor da 
causa. 
7.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar. 
7.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato o total das multas aplicadas 
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de rescisão 
contratual. 
7.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando ste for devido. 
7.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de raso por justa causa ou força 
maior, a critério do Município, só será recebO,;. pela Admin.tração se acompanhados das 
justificativas apresentadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS SOS ESCISÃO 
8.1. Constituem casos que possibilitam a resciao ontr. ual to s as condutas das partes que se 
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da L& cd- . 1 k6/93,  bem como as ocorrências 
descritas no edital da licitação. 
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CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 
9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão 
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente de 
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no Edital. 
10.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o 
cumprimento das obrigações constantes neste edital. 
10.3. Entregar os produtos solicitados no local determinado pela responsável pelo Setor de Merenda 
Escolar, no prazo máximo determinado. 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos produtos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
10.5. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias ao fornecimento dos produtos e 
pagar os emolumentos prescritos em lei. 
10.6. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas. 
10.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
10.8. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam 
impostas pelas autoridades. 
10.9. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas 
relacionadas ao seu trabalho. 
10.10. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações 
assumidas. 
10.11. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
10.12. A empresa vencedora deverá entregar produtos de primeira qualidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

11 .1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico n° 4812021 e na proposta 
ofertada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 
12.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alter .çses. Os casos omissos, não solucionáveis por 
essa norma, submetem-se aos preceitos de dir ite púdico em primeiro lugar, para depois sê-lhes 
aplicar a teoria geral dos contratos e as disp.si.r. de sireito privado. 
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13.1.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver 
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo 
Chefe do Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Constatado pelo agente da Unidade Requisitante, responsável pelo recebimento dos produtos, 
através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após contraditório da 
licitante vencedora, o contrato poderá ser rescindido, a critério da Administração, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando das 
entregas, podendo recusá-los ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar, 
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja 
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no certame licitatório. 
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas 
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a 
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente 
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas 
abaixo nomeadas. 

Pirassununga, '3 Q de de 2021. 

NAGIB PEREIRA DE Assinado de forma digital por 
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Solicitação: 331/2021 e 337/2021. 
Processo Administrativo n° 2655/2021 
Pregão Eletrônico n° 48/2021 
Contrato n° 76/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
CONTRATADA: NAGIB PEREIRA DE ANDRADE — EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE MERENDA 
ESCOLAR. 

ANEXO ÚNICO 

1 351.70003.1 

ESPECIFICAÇÃO 

cx. Decs 
CEkSA 

- 

COM 1»4I9ORMIDADE NO TA8,1ANH3, A DMA, COR E SABOR PROPRIOS DA VARIEDADE, ASSIM DOMO MANTER SUA FORMA E 
APARNC1A. APRESENTAR 

 
GRAU DE 10LMENT0 IDEAL PARA CONSUMO ttUMANO E SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, o 

TRANSPORTE. MANTENDO A QUALIDADE IDEAL PARA O CONSUMO MEDIAM E IMEDiATO, ESTAR ISENTAS DE LESÕES MECÂMCA OU 
PROVOCADAS POR iNSETOS, PO CONTER SLSTANCLAS. TERROSA, SUJLDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SUPERFICIE 
DA CASCA, ESTAR ISENTOS DE L*UOADE EXTERNA ANORMAL AROMA E SASOR ESTRANHOS, RESIDLOS DE FERTILIZANTES 
PARASITAS E LARVAS, DEVERÃO ESTAR PCCt4DiClCNÃ00E EM E ALAGEM PROPRIA PAPA ALIMENTOS E DE ACORDO COM AS 
CARACTERtSTAS DO PRODUTO, iSAHIOO MANTER A DUALiDADE DO MECAIO, PESO MEDIO ENTRE EOO E 5)5 O 

AEIOSRINHA 5RA5tLEIRA EXTRA .A -  KG 

KG 5 351.14050277  BETERRABA EXTRA A
1 

CEASA 5050 1303,50 

CAMPINAS 

ESPECIFICAÇÃO 
BETERRABA EXTRA -  KG 

  

Tt4rse10 Se eIearIa qxAxaoe e sem SelSIlce, e ersemente ~dos, =w aspecto, ascira e s,aEc trIcos da v1etIatIe e UrOGITMICàW r'o 
traMs e cor, ro aeco pem'eISas racl'aSurae, peHuraç*s, cortes, oar tIos por q.ealsquer lestes se or$em mecanica que afetem sua 

selarem Usrree Se srierrrsaSee, terra atIsrertte a casa, lee?ItCa Se urrflSabe externa aresmite otIor e sct €atarIr3e, estar IIe'es se 
reMtIuos Se le,lltaantee. No aero aceitos 3ste&tse Se rratomsza treecartoas 11sIcae), que afetem sua queibiade e aspecto, coma casta e polpa 
Ir*tacDa e5res Da U CÁ- rct5os Sevem ser pr'cortoe para o corat.mrto e se rxrtielta recerce.. Deve- ro selar a CordiDarraSo; em embeiag€mn pl.aslloa 
para aB'rierios 'e S'e aconlo ccm as caracterlefloas co pmcSuic, Ásindo rrrafrtes a q aatase 50 mesmo, corri peso Se 25 Xg. Peso rn5Sb 235 g 

 

BR000L}S POR KG IASLT° 

   

ESPECIFICAÇÃO 

Hcrrtz*ça corssE.iIca por ErSodIe se õtllra quabsase, sem serelioL com olras leses sem tratos se sescteoraçs tureecente, Htactas, 'rnes e 
bem OeseroNttIas mas,  Dseero apresentar csoicoraçio o e 13man110 sttRorrrse e tISlcss cra laleSatIe, não serão perrrIlrDa SefeEca nas eemtIurae 
M* afeem a sua riraçào e 3par5nSa. verduras prCprlas para o oonaurrcr Sevem estar iscas e Isentas Se Irreelos e er7emV5a1355. Ns cera 
aceIto loISas externas sujas Se terra asersírte. 
Peso asrc<simacIS por nracr Se 755 a 1050 ;r. 

RAIZES DE ELEVADA DUALIDADE COM TAMANHO MEDO, FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE EP%IRERMIOADES. ISENTA DE 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 
DEVERA ESTAR LIVRES DE ENFERPMDADE. INSETOS, SUJIDADES E DEFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARENCLA. 
SEM LESÕES DE ORIGEM FISICAAIECÃNICA sCASCA SEM RACHADURAS. PERFUFXÔES. CORTES, POLPA 'PTACTA E UMPA. DEVERA, 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MAMPULAÇXO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E iMEDIATO. DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA ALIMENTOS E DE ACORDO COM AS CARACTERISTICAS DO PRODUTO, VISANDO MANTER A QUALIDADE DO MESMO PESO 
APROXIMADO DE 2OKG 
PESO MEDIO SE 405 A €100 

9 351.1CI0OO.1 
1

CEBOLA BAIA MEDIA..  SACO COM Z3 KG
1 J 15550 KG 35.245.50 

ESPECIFICAÇÃO  CEBOLA" MEDIA, SACO COM 25KG 

PRESENTANDO TAMANHO GRANDE E UNIFORME, DEVENDO SER SEM 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO. O TRANSPORTE E A 

£ PARA O ClNSL-*O  MEDIATO E IMEDIATO. NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS DE 
OMO SWIDADS, PAASITOS E MATERIAIS ECTRA QUE AFETEM SUA QUALIDADE E 

R TIPO "REDE" CJIO1 20 IG, DEVE SER RESISTE e: . .ÓPR1A PARA l'4ORTWRiJTIGRANUEIROS. 

Assinado de 

NAGIB forma digital por 

PEREIRA DE NAGIB PEREIRA 
DE - y 

ANDRADE-1 ANDRADE:13780 

378067700 677000131 
Dados:  

0131 2021.08.02 
09:3301 -0300' 

DE BOA QUALIDADE, BAIA, COMPACTA E FIRME, 
DESENVOLVIDA. APRESENTAR GRAU DE MA 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQU 
NATUREZA MECANICAS (FISICAD), SEI 
ASPECTO. A EMBALAGEM DEVERA 
PESO MEDO 1200 

alício De! Nero, 51, e o - Fone: (19) 3565-8000 



351540000. 1 1 INHAME EXTRA A CEASA 
1 CAMPINAS 5,901 17.700,00 15 3000 KG 

ESPECIFICAÇÃO 
NP'IAME EXTRA Á 

351.300035.1  t.-ANDIOQUINI--A MAND$OQIJ*IHA.EXTRAM

ESPECIFICAÇÃO. 

11 Cr--ASA 1 1 - 

C.P*IAOI 1 
E 704 20 3700 

EXTOIA AA. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ESPECIFICAÇÃO 

3510000.1 
1

CEEC'.Ã BAIA MDA, O CCA4 2i KG 

EBLA 5A1 MED1A. CACO COM 20 tU 

CEAOA 
200 KG 

DE BOA QUALIDADE, BAIA, COMPACTA E FIRME, SEM 
DANOS, APRESENTANDO TAMANHO GRANDE E 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM C€VV0A. 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MAPLtAÇb. O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM COV1GÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NIO SERÃO ACEITOS 
DEITOS DE NATUREZA MECAMOAS (FJSICAS, BEM 
COMO SUJIDADES, PARASflO$ E MATERIAIS 
ESTRAI*IOC W E,4,Ft i tM SUA QUALIDADE E ASPECTO. 
A EMEALAGEM DEVERÁ SER TIPO REDE COM 20 KG, 
DEVE SER RESISTENTE E PROPRIA PARA 
HORT1FRLrnGRANJEIROS.. PESO MEOIO 120 O 

  

í 
HU*fUEXTRAA 1 cs T 1 KG1 

 

12 35120000431 

ES PEC1FICÇÀO 

21000,00 

CHUCHU EXTRA A 

  

CHUCHU EXTRA A,, FRUTO PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, ESTAR FRESCA E COM 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PROPRIOS DA VARIEDADE, ASSIM COMO MANTER SUA FORMA E APARNCR. 
APRESENTAR GRAU DE DESENVOLVIMENTO IDEAL PARA CONSUMO HUMANO E SUPORTARA MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, 

MANTENDO A QUALIDADE IDEAL PARA O CONSUMO MEDIATO E YUEOtATO.. ESTAR ISENTAS DE LESÕES MECÂNICA OU PROVOCADAS 
POR INSETOS, PIÃO CONTER SLSTÂNCRSTERROOA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SUPERFICIE DA CASCA, 
ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS, RESIDUOS DE FERTILIZANTES PARASITAS E 
LARVAS, DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PROPRIA PARA ALIMENTOS E DE ACORDO COMAS CARACTERIS11CAS 
DO PRODUTO. VISANDO MANTER A QUALIDADE DO MESMO. DEDO PIO 250 A 4500. 

13 
 3512E0012.36L C.OJUENTEICE)APOG T ''  

ECDECIFICÃC
P4EA

PI'4A 1 

  

KG 11, 

  

   

  

Coive exIM—OW eg, pre e'se 036 mrmlI35 se ~3c.a su030e. e c fcir.as  verses, r33rt3s, sem tracse Se sec00ro, 
1jroesceitee, IcIs. 1irTes e tem se'Mses, cevem a~nIx 3rergâ, colvarâo e tamanto urge -me e ttIcoe se waleciacse, ro 
penHlclss IB)5 155 vemvas, que xeem a 5I )C33. V&0U55 pr0e1,e Z3rj O CCQ Dev5': W 55C33 e IIW5 Se MS€005 E-
er3I0es Nerts se Ur1111034é. EsW1  temmerSe IMe se SwIcades e parasItas. MY4 000 oeso se t ko. 

   

18 351560002.15 

ESPECIFICAÇÃO 

T 'AS.A 1 
ECO 4FREEKTRAPRAG 4AC ID,0 G 

4
911 r 

HIDRATADAS, SEM TRACOS DE DESOOLQRACAO, TURO ESCEN ES, INTACTAS,FIR LIES E BEM DESENVOLVIDAS, DE VEM APRESENTAR 
AROMA, COLORMSA.OET..AMANHOUNIFORME E TIP100S DAVARIEDA- DE, NAO SERÃO PERIATI000 DE FEITOS NAS VERDURAS QUE 
ALTEREM A SUA CCN?ORMACAO E APAREPICIA, AS VERDUIRAS PROPRIAS PARA O CONSUMO Z) EVEM SER PROCEDESTE DE 
VEGETAIS GENUINOS E SAOS. SEREM FRESCAS. ABRIGADOS DOS RAIOS SOLARES, ESTARE M LIVRES 0€ INSETOS E ENFERMIDADES 
ASSIM COMO SEUS DANOS, ESTAREM ISEN- TÃO DE UMIDADE EXTERNA ANORM AI,, ODOR E SABOR ESTRA NHO5 ESTAR 
TOTALMENTE LIVR E DE SUJIDADES E PARACI TÃO, DEVEM VIR AMARRADOS E M M0005 COM APROXIMADA- MENTE 500 G. CADA. 

RAIZES DE ELEVADA QUALIDADE COM TAMANHO MEDIa, FRESCA, COM ACTA E FIRME, ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME. DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDL, 
DEVERA ESTAR LIVRES DE ENFERMIDADE, INSETOS, SUJIDADES E DEFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APÃRENC1Ã 
SEM LESÕES DE ORIGEM FI$ICAÃ,lECNICA CÀSCA SEM RACHADURAS, DERFURAÇÕES. CORTES, POLPA INTACTA E LIMPA DEVERA 
APRESENTAR  GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR  A MANIPUL*ÇÃD. O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES P.DEDUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA ALIMENTOS E DE ACORDO COM AS CARACTER1OTICA5 DO PRODUTO, VISANDO MA. R A DUALIDADE DO MESMO PESO 
APROXIMADO DE 151(0. 
PESO MEOIO DE 1500 

se ElE-vaso uaIIsese com lamart'o Is, Reeca. cemam e mse, rito se:': Isoses, ISENTA DE MATERIAL TERRCISO e iimlsace 
es5erra arorrr,at, 1anEc' e o oro3s 3rtr.e, 56verr35 -ser  5err 0,eoToMS& ver este' livres Se ererirliSoSe, Ireetzg. eiJISaOee e SeFe$tc's 
;reves sie alterem a OOE'eGr1'8ÇO e e-6rscia, sem les' e v em 'Icam1ecri .esoo serir ractlasUrse, per1Uraçee, o,cITes. osita iritoDa e 
IIrr23). DseeQ opresersor grau Se LIAÇO 0UE- - 1111.3 5e . . II 0Ç.0, . 113115p3r1E- es oorsE-rísCk E-111 fOrSe&3 sIsoLossI para o 
ccnsivns 'veOlsto e eisto. Cievetls estar .occriSOlor - os em e lo rsprla . ofIrrier6os E-Se 3ccm2o com as roorerle1135 OS çF001c, 
14001100 rrr09ra ooIl2eIe So mesmo. 
Peso aposelmoOS 150 a 

NAGIB Assinado de 8 
PEREIRA DE forma digital por 

NAGIB PEREIRA DE Rua Galício Dei Nero, 51, Cen -Fone: (19) 3565-8000 
ANDRADE:1 ANORADE:137806 

77000131 
3780677000 Dados: 2021.08.02 

131 09:33:150300' 



351.21 =3157 

ES? ECIFI CAÇA C
EPOLHO 

REPOLHO VERDE EXTRA uso KG 

TOMATE ITALIANO PAD,HD 

TOMATE ITALLA.PIO PARA MOL'ISD PROCEDENTE 0€ PLAN 
CULINÃRLA, DEVENDO ESTAR F9ESCQ TER ATINGIDO O 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU DØ{ATURAÇÂOTA.L O 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO; 
SAUDADA POR INSETOS E DO€IÇAS.  NÃO CONTER DEli 
ADERENTES A DUP'ERFICIE CEAS.tASCA, ESTAREM ISENT 
ISENTOS DE PARASITAS, LAVAS E RESIDEJO DE FERT 
AUMENTOS E DE ACORDO COM AS CARACTER1ST1C, 
APROXIMADO DE 251(G. 
PESOMÉDIODE 163 A 174 GRAMAS 

IA. DES'TlI O AO CONSL N RATsJRA OU COMO INGREDIENTE NA 
IDEAL DE TAMANHQ..AROAIA, COR E SABOR PR)IPRIO DE CADA 

ERMITA SLIORTARA. MANIPULAÇÃO. O TRANSPORTE E CONSERVAR AS 
DIATO, EST)R'CIVRE DE QUNSOJER LESÕES -DE ORIGEM MECÂNICA OU 

S. 9 .(.IOO DE PRODUTOS CUIMICOS E CORPOS ESTRANHOS 
XTERIA ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHO. ESTAREM 

LÃo ESTAR ACOPIOICIC*IADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA PARA 
7ISA1'IDO MANTER A QUALIDADE DO MESMO COM PESO 

ESPECIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

17 1 3515OOOD1 MELANCIA MEDIA - UNIDADE 

ESPECIFICAÇÃO MELANCIA PROCEDENTE DE PLANTA SADL, DESTP4ADO 
AO COP4SLR0 IN MATURA, DEVENDO APRESENTAR 
FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU IDEAL NO TAM¼HO, 
AROMA, COR E SABOR. PRÓPRIOS DA VARIEDADE, GRAU 
DE MATJRA0 TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇO. O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CCNDIÇ€S ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO, NÂO ESTAREM M9CADAS POR 
QUA450UER LESÕES DE ORIGEM MECANICA Ou POR 
INSETOS QUE Mt i bM SUAS CARACTERLSTICAS. NAO 
CONTER SUBSTANCIA TERROSA. SUJIDADES, 
PRODUTOS QUIM1COS OU CORPOS ESTANHOS 
ADERENTES NA CASCA, COM AROMA E SABOR 
ESTRANHO. ESTAR ISENTOS DE UDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS, RESDUOS DE 
FERTILIZANTES PARASITAS E LARVAS, COM A CASCA E 
POLPA INTACTAS E FIRMES QUE AFETEM SUA 
QUALIDADE 
PESO ENTRE 9 A 1AG 

      

711504.5 

  

ELANCIA MEDIA - UNIDADE 
1 CAMPINAS 

  

      

ESPECIFICAÇÃO 

    

MELANCIA PROCEDENTE DE PLANTA SADIA. DESTINADO AO CONSUMO RI NATURA, DEVENDO APRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO 
O GRAU IDEAL PIO TAMANHO-, AROMA, COR E SABOR PROPRIOS DA VARIEDADE, GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MAMPUUÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSE4;tVAÇ5,O EM COMOÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSLEAIC- MEDIATO E 
IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER LESES DE ORIGEM MECÂNICA Dli POR INSETOS QUE AFETEM SUAS 
CARACTERISTICAS, NÃO CONTER SUBSTANCIA TERROSA, SUJIDADES, PRODUTOS QUIMICOS OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES 
NA CASCA, COM AROMA E SABOR ESTRANHO. ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR. ESTRANHOS, 
RESiDUCO SE FERTILIZANTES PARASITAS E LARVAS, COM A CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES QUE AFETEM SUA QUALIDADE 
PESO ENTRE 9 A 1C KG 

[ GMPPIAS 

ESPECIFICAÇÃO 

REPOLHO VERDE EXTRA 

E.ABECIA1,  DE Põ4TEC-MEX,  rGFUN151E PR 
CULTURA SADIA, DE BOA QUALIDADE, FRESCO E FIRME, 
APRESENTANDO TAMANHO UNIFORME E APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTARA 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CCNSERVAÇÂC-  EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO, NÃO ESTAREM DANIFICADAS POR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM MECÂNA OU POR 
INSETOS QUE AFETEM SUAS CARAZ7ERLS11CAS, NÃO 
CONTER SUBSTANCIA TERRCSA. SUJIDADES, 
PRODUTOS DIJIMICOS OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES NA CASCA, COM AROMA E SABOR 
ESTRANHO. ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS, RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES PARASITAS E LARVAS, COM A CASCA E 
POLPA INTACTAS E FIRMES QUE AFETEM SUA 
QUALIDADE. DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA AUMENTOS E DE ACORDO 
COM AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, VISANDO 
MANTER .A QUALIDADE DO MESMO. 
PESO MEDIO CABEÇA) DE 1 IiG 

165 KG 

'CABEÇA" DE PORTE MEDIOAR/sNDE PROVENIENTE DE CULTURA SADIA, DE BOA QUALIDADE, FRESCO E FIRME, APRESENTANDO 
TAMANHO UNIFORME E APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL, QUE PERMITA SUPORTAR A PW$PLLAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM COPIO.ÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, NÃO ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER. 
LESÕES DE ORIGEM MECA-NICA. OU POR INSETOS -QUE AFETEM SL1AS CARACTERIST1CAZ. NÃO CONTER SUBSTÂNCIA, TERROSA. 
SUJIDADES, PRODUTOS QUIMICOS OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES NA CASCA, COM AROMA E SABOR ESTRANHO. ESTAR 
ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS, REZ$DUOS DE FERTILIZANTES PARASITAS E LARVAS, COM 
A CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES QUE AFETEM SUA QUALIDADE. DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA ALIMENTOS E DE ACORDO COM AO CARAC1tHiSTtCAS DO P9 VISANDO MANTER  QUALIDADE DO MESMO. 
PESO MEDIO CA&EÇA) DE 1 (G 

Assinado de 

NAGIB fosrnadg:taI por 

PEREIRA DE NAGIB PEREIRA 
DE 

ANDRADE:1 ANDRADE:13780 

378067700 677000131 
Dados: 

0131 202108.02 
09:33:31 -0300 

9 
Rua Galício Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 



TOMATE ITALIANO SALA - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

5i 2OSOS.2 24 

ES?ECIFICAÇ,LC 

31 1 OEAZAA 
1 CAMPAS 2030 KG A75 X1

1.500,50 351.330500.1 1 MANDA PALMER OU TOMY 

ESPECIFiCAÇÃO 
se p5rD soda, 0e51Ita50 ao crsrcurrE r. rT.1Dr1. 6ederdo se ooreeenr Fesca, ter a 2t9I55 o IT9:J ideal rgo traiho, 'crna. cor e 

cacr' prosvlos SI variscose, wai se mat2raço Sal aje Ple oerr*ts suportar a PÃaç,o o srane coe e err corrSlçôes a5euoSas 
para o wrnurno rteotolo e IrrTe5taE. No eearen oaiIilcaSsc oor quatsquer 1esôes se 

otiqelr recrcsa ou por 1 rectos que afetev suas car31-MWl5tica15, rk oorser suSslrpla ie1r5711, s4IOs0ee., prsautos oU rr*. ou coroos clIv amo s 
ererres. Peso aoroolrass se 503g. 

Tyae Ito 33 ea0~e se pI3na1a. eeo c csrrc r stur3 ou 000 nvedIerte ro ÉsIxtetáto. 
eio o -rau fei se lamima, ars,i, cor e ec orõorlo se CaíU , eeert3r grau Se aU(Ç tal .Ue Der.-ta s.ior 

man4açk. o tr1wIte e €eV a cc DIe eouao para o osrerno rroIarõ e lrreOl3to. eear 3'e se qutquer eee se oneri 
,,iecaIca Wu cuea por Ir&erõe e seerças, rk corter eujee, reeoe se rrciuc oIrr1co e coroce errrse ~flee a s~ S 
cec, estarem ierse e urse5e etera worrrM. 31cerla e sOor eeirrrs, erer Ierrõe se çLar3013a. W. ree e resuo Se rerzrSe Deero 
escr k=nd~3006 er errroIçer prSps pare llTe!1ce e se amirco cori ae rarterisicas, 5v. or05tflc, 5o rrser 3. quaSe cio reerro 
cc peco aVO0M300 se 20Kg 
Peso rr5Io se 150 a 170 grmac 

351230005.2 1 71ATEITAUANC SALADA- 1 OEASA 
1 CAMP4M 24 1.EPS.X XC 

TOMATE ITALLkNO PARA SALADA PROC€DE-.TE DE 
PLANTA SADIA, DESTP.4A00 AD CONSUMO IN NATURA. OU 
COMO INGREDIENTE NA CUU.NARhA, DE.ENDO ESTAR 
FRESCO, TER ATINGIDO O GRU 0 EAL DE TAMAO, 
AROMA COR E .SAOR PROPRIO DE CADA VARiEDADE. 
APRENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MAMPJ.JÇ.O. O TRANSPORTE E 
CONSERVAR AO CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, ESTAR LPE DE 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM MEC)NICA ctj 
CAUSADA POR INSETOS E DOENÇAS, NÃO CONTER 
SWIDAOEG, RESDUOS DE PRODUTOS QUIMCOS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SUPERROIE DA 
CASCA, ESTAREM ISENTOS E LAIIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHO, ESTAREM 
ISENTOS DE PARASITAS, LARVAS E RESbUO DE 
FERTILANT.E. DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PROPRIAPARA AUMENTOS E DE ACORDO 
COM AS CARACTER!STIC.AS DO PRODUTO, VISANDO 
MANTER A QUALIDADE DO MESMO COM PESO 
APROXIMADO DE 22XG, 
PECO ME--,40  DE 150 A 170 GRAMAS 

ESPECIFICAÇÃO 

LI5AID 1-MAMTIPO A 

LIM,AO THAI'TI 'PIPO À 

1 CEASA 
1 CAMPINAS 

2oo 1 XC 1O125O 25 351.45 
1

ESPECIFICAÇÃO 

LIMÃO 7HAI7,1 TIPO.A COM PESO MÉDIO DE 100 GRAMAS, 
PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, OECTINACO AO CONSUMO IN NATURA, DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU 
IDEAL NO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PROPRIOS DA VARIEDADE, GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE EA, 0. .SERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. N0 
ESTAREM DAP4W1CAOAS FOR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU POR INSETOS QUE AFETEM SUAS CARACTERiSTICAS, 
ND CONTER SUBSTANC1A TERRCO&SU,DADES, PRODUTOS QUIMI005 CrU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES, COM AROMA E 
SABOR ES HO. OEVER).0 ESTARÃCONDICNADOS EM EMBALAGEM Ç..RIÃ PARA ALIMENTOS E DE ACORDO COMAS 
CAFAÇTERISTIC.AS CO PRODUTO, VISANDO MANTER A QUALIDADE DO MESMO. 

[33 1 351.0aox.1f MESÃO AMARELO 

ESPECIFICAÇÃO 

'. 2050 
O 

FRUTA PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, ESTAR. FRESCA, COM AROPOtA. COR E SABOR PR 
APRESENTAR GRAU DE MATURACÃO TAL OLE PERMITA SUPORTARA . MPULAÇÁO. O T 
CONDÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 1 : 1 •. • OTIREM DA 
ORIGEM MECANICA OU POR INSETOS QUE AFETEM  SUAS,  .RAC - 5 NÃo COPO 
PRODUTOS OUIMICOS Ciii CORPOS ESTRANHOS ADEREN O NA CÃO . a... AROMA 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL AROMA E SABOR ESTRANW 5, RESIDUO . Fi'VJ 
POLPA INTACTAS E FIRMES QUE AFETEM SUA QUALIDADE DEVE. .0 EST 
ALIMENTOS E DE ACORDO COM AS CARÀCTERIOTICÀS DO ROC$JTO, VISAI'I 
PESO' ACIMA SE i,g KG/CAD,A. 

OS DA. ESPECIEJVAR1EDADE. DEVERA 
NOPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CASAS POR QUAISQUER LESÕES DE 
CUIBCTANCIA TERROSA, SUJIDADES, 
OR ESTRANHO. ESTAR ISENTOS: DE 

ARASITAS E LARVAS. COMA CASCA E 
EM EMBALAGEM PROPRIA. PARA 

dDE DO MESMO. 

TES 
MAO 
A QUAL 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.083.565 00 (um mi ão o -n; três mil quinhentos 
e sessenta e cinco reais). 

'o 
Rua Galício Dei Nero, 51, Centro - 1i,é: (19) 3565-8000 

Assinado de 
NAGIB torna digital por 

PEREIRA DE NAGIBPEREIRA 
DE 

ANDRADE: ANDRADE:13780 
677090131 

137806770 Dados: 

00131 2021.08.02 
M33:46-03W 

oeq. 

ESPECIF1CÃÇJO 

3.5'. .60050r31 

055. 

LARAN2A LIMA TIPO A POR KG CM4PAC 2500 

LAkÀI.LA UVÀ1 AY »c !TR E 2 'S i $ 

NATURA, DEVEPO SE APRESENTAR FRESCA. TER A TINGIDO O GRAU IDEAL NO TAMANHO, AROMA COR E CABO R PROPRIOS DA 
VARIEDADE, GRAU DE MATURACAO TAl. QUE LHE PERMITA &LORTAR A MAMPULACAD, O TRANSPORTE E A C.CA4&ERVACA0 EM 
001401 COES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADAS POR CUALSOUER LESOES DE 
CRIQEM MECÂNICA QU POR INSE TOS QUE AI-t l tM SUAS CA- RACTERISTICA.S, NÃO CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES, 
PRODUTOS QUIMI005 OU CORPOS ESTRANHOS ACE- RENTES, COM AROMA E SABOR ESTRANHO. TAMANHO MEM E UNIFORME 
(OBEDECER PADR OES DA ANVISA) 

McMoSe3s 3e, UJA. 



MILTO TADEU URBAN 
Municipal 

rban@hotmaif.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo 
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 20  das Instruções 
n001/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada. 

NAGIB Assinado de 
forma digital 

PEREIRA por NADIR 

DE PEREIRA DE 
ANDRADE:1378 

ANDRADE: 0677000131 

13780677 Dados: 
202 1.08.02 

D00131 09:34:07 -0300 

 

Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF n° 387.881.019-91 

18/02/2020 a 31/12/2020 
Período de gestão 

01/01/2021 a 31/12/2024 

11 
Rua Galício De! Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Solicitação: 331/2021 e 337/2021. 
Processo Administrativo n° 2655/2021 
Pregão Eletrônico no 48/2021 
Contrato n° 76/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
CONTRATADA: NAGIB PEREIRA DE ANDRADE - EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE MERENDA 
ESCOLAR. 

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinícius 
Peres e Silva - OAB/SP 214.257; Dra. Erica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber 
Botazini de Souza - OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. Matheus 
Baldovinotti - OAB/SP 380.088; Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SP 422.843. 

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do TCESP; 
C) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n° 01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral . exa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualiz. os;. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu jilgame .* fi al e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fi rmas ii.ais e r;jmentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Pirassununga, ool de 

NAGIB Assinado de 
forma digital 

PEREIRA por NAGIB 

DE PEREIRA DE 
ANDRADE:1 378 

ANDRADE0677000131 

:1378067 Dados: 
2021.08.02 

7000131 09:34:25 0300' 

Rua Galício Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 



Nome: MILTON DA AS TADEU URBAN 
Cargo: Pref 
CPF: 38 

 -r 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
PROCURADORIA GERALDO MUNICÍPIO 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO 

RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

PELA CONTRATADA: 
Nome: NAGIB PEREIRA DE ANDRADE 
Cargo: empresário/sócio titular da Empresa 
CPF: 280.678.378-05 

NAGIB PEREIRA DE 
Assinado deforma digital 

por NAGIB PEREIRA DE 

ANDRADE: 137806 ANDRADE:1378067700013 1 

77000131
Dados: 2021.08.02 09:36:07 

Assinatura: -0300' 

"JAGIB AInado de 
forma digital 

PEREIRA por NAGIB 

DE PEREIRA DE 
ANDRADE: 1378 

NDRADE:o677oo013 i 

13780677 Dados 
20210802 

)00131 0934:42 -03-0 0- 
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TADEU URBAN 
- 

- pr W, " àx
knha1 

MILTO 
P 
A

Rua Galício Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45 

CONTRATADA: NAGIB PEREIRA DE ANDRADE - EPP 

CNPJ N°: 13.780.677/0001-31 

REQUISIÇÃO N° 331/2021 e 337/2021 

PROTOCOLO ADM. N°2655/2021. 

CONTRATO N°: 76/2021. 

DATADA ASSINATURA OZ/ O'  

VIGÊNCIA l /O'õ / 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE MERENDA 
ESCOLAR. 

VALOR: R$ 1.083.565,00 (um milhão oitenta e três mil quinhentos e sessenta e cinco reais). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando rei sitados. 

Pirassununga, 0k¼ de . de 2021. 

NAGIB Assinado de 

PEREIRA 
forma digital 
por NAGIB 

DE PEREIRA DE 
ANDRADE:1 378 

ANDRAD 0677000131 

E:137806 Dados 2021.08.02 

7700013109.34:56-03'00'  
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Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP; 

F8BE03F309EA321396EDA09FF0165C7F548831301 D660C4296662CO26F7F5 

/ 

sta declaração fo ce lii ic 'iva a ehcidade é garantida peta chave 

0711 ba6f-b8ca-40d7-95dc-d8f104a0e926 
Para conferência. acese 

e insira a chave aK:lrfl€3, OU açsae pelo OR Cade apreeniado ao lado. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

    

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Declaração de Atualzaçâo Cadastral 

Eu. MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387881.019-91, atesto que na data de 
28/10/2020 às 13:23:30 minhas iE1fOrmaÇÔS pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados; 

Nome Completo: 
CPF. 

• RG; 

• Data de Nascimento; 

• E-mail mnsttucionat; 

• E-mail pessoal: 

Telefone Celular 

• Endereço Residencial, 

Atesto também que o endereço de e-mail preféitodimasurbanhotmaLcom, indicado 
como endereço principal rio Cadastro TCESP., é o endereço de contato corri o Tribunal, 
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteraçâo. 

Assinado de NAGIB forma digital 

PEREIRA porNAGl8 
PEREIRA DE 

DE ANDRADE:137 

ANDRAD 80677000131 
Dados: 

E:13 7806  2021.08.02 

7700013109:35:13  
-0300 
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